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Exmo. Senhor
SAEr ã-0 AX-§'E§ BrâT'{§T'A
Presidente da Câiaara h,4unicipai de Vereadores.
Casa I-egislatir.a Vereador An{ônio Gomes de Lira
Agrestiria - PE

ffief. LeiMunicipal.
:âssunts: Encarninha as Leis sancionaCas_

Sedror Presidente.
Nobres Vereadores,

C Prefeito do Lrlunicipio de Agrestina. Estado de Pernambuco. no uso das suas
atri-buições legais que lhe são çonf,endas pelo art. ,§3' da Lei Orgânica Municipai, iaz
saber que sancionou as X'eis Sfalnicigrais no. 1572 cie 25 cie árgüsÊo de Zü2J; ÍS?j, 1574
e t§75 aie 3{} de egosto de 2s23: *57s, l5?7, 1578, ÉSTg e ÍS8i) cie &6 eie setexnbro eie
2*23; i5EÍ e[e 2X de setermbr.* de 26]23; e ISEZ, trSg3 e iSg4 de 36 de serembrro cse
Á6,iÁ3.

Considerando que as citadas Leis f,orain sancionaclas rü pÍâzo iegai, enearninh*
para ciência e arciriivameütü no eÊrentáíio do poder Lesislativo.

Sendo o que âprssenta para c momentc^ na oportunidade- aprcveito para reiterar
vctos de alta estima e ccnsideração.

Atenciüsainente-

Preieitcr ry,J '
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LEI }TTrI{ICIPAI \A L574í2023 DE 3O DE AGOSTO DE 2023.

Denornina Carnpo de F-utebol localizado na Vila
de Cruz de Agua Branca. petimetro rural do
lvlunicipio de Agrestila- Estado de Pemambuco
e dá outras proridências.

O PREFETTO MUNICIPAL DE AGRESTINA, ESTADO I}E
PERtçAltBt ('O. no uso de suas atrrbuições legais. conferidas pelo art. 53 da Lei
Orgânica \'Íunicrpal. FAZ SABER que o Poder Legisiativo Aprovou e Eu SANCIO\rO
a seguinte Lei.

-{rt. i'' - Fica denominader de "CÀ§IPO DE F{TTEBOL JO§E RAFAEL DE
LIIIA", o Calnpo de Futebol localizado na Vila Cruz de Agua Branca, perimetro rural
do \lunrcípio de Agrestina. Estado de Pemambuco e dá outras providências.

-{rt. 2" - Fica o Chefe do Poder Erecutil'o lvlunicipal de Agrestina, Pernambuco,

autonzado a mandar confeccionar e colocar a placa alrisiva à denomlnação a que se refere
o Art lo destaLei e consequentemente a utilizar os recursos linanceiros orçamentários
ao cumprrmento desta Lei.

Art. 3" - Deverá o Mr"rnicipio fazer constaÍ na referida placa de identiÍicação o

notre do autor do referido projeto, em cuurprirnento ao que detemina a Lei Municipal N'
r +68 1021

Àrt. 4" - Esta L,ei entra em r,igor na data de sua publicação.

Art. 5'- Revogam-se as dispcsiçôes em contrário.

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do PreÍêito. em 30 de asosto de 2023.

Prefeito

Esta Lei foi originada do Projeto de Lei
n" 427í2*23 de 03 de agosto dç2A23.
Autoria dc Yeresdar José Pedro da
§ilva Fitho
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LEr MIrNrcrpAL N" 1.574»E 30 OE ÂGOSTO pE 2023.

PUBLIC,{ÇÃO

o

o PREFEITO Do NTUNICiPIO DE AGRESTIN-{, Estado de pernambuco, no
uso de suas atribuições legais, conÍêridas pelo art. 53. inciso IV" da Lei Orgânica
l"'lunicipal- FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu Sanciono e publico nir
Quadro de Pubhcação desta Prefeitura, a Lei Municipal no. 1.574 de 3ü de agosto de 2ü23,
"Denontine campo de Futebol loc{,riz{rdo ilfi L'ilil de cruz de Água Brsnca, perímetro
rural do -llunicípto de Agrestina, Estado de Pernantbuco e dú ouÍr«s pror:i4êncitts,,.
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